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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/05/2021 

ABERTURA: 09h00  

LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 – centro (Sala de Reuniões) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPRESAS SEDIADAS REGIONALMENTE, 

CONFORME ANEXO “V” 

 

PREÂMBULO  

 

O Município de Porecatu, Estado Paraná, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, APLICADA A TAXA 

PERCENTUAL ‘BDI’, objetivando a seleção da melhor proposta, visando Contratação de 

empresa especializada na Prestação de Serviços e Manutenção e Preservação predial para 

atender as necessidades da Secretaria de Administração, Saúde e Educação que será regida 

pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 15.608/2007 Decreto 

Municipal nº 020, de 12 de fevereiro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores, Lei complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas 

alterações posteriores, Decreto Municipal nº 46/2016 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

 

O preço máximo global para o presente certame importa em R$ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil reais), sendo R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a Secretaria de 

Saúde, 150.000,00 (cento e cinquenta e mil reais) para secretaria de Educação e R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a Secretaria de Administração. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 

protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura até as 08H45 do dia 17/05/2021. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro Rafael de Oliveira 

Guelere, com o auxílio da equipe de apoio. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

I - DO OBJETO  

1 - Contratação de Empresa objetivando a seleção da melhor proposta, visando Contratação 

de empresa especializada na Prestação de Serviços, Manutenção e Preservação predial, para 

atender as necessidades da Secretaria de Administração, Saúde e Educação, conforme 

especificações constantes no Anexo I deste edital. 

 

Dotações Orçamentárias: 08.02.1236101702.031-33.90.39-121; 11.01.1030102002.042-

33.90.39-175 e 33.90.39.16-1800; 05.01.0412201402.008-33.90.39-37 e 33.90.39.16-1781. 

Valor máximo da licitação: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

 

Caso seja necessário fazer alguma retificação esta será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná www.diariomunicipal.com.br/amp e no site 

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes, ficando a cargo 

da empresa interessada em participar do certame o acompanhamento do edital no site. 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço, APLICADA A TAXA 

PERCENTUAL ‘BDI’, observados as exigências, quanto às especificações do 

objeto. 
 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital.  

2- O uso do celular ficará restrito a autorização da (o) Pregoeiro (o). 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga; 

c) Apresentação de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovar sua 

condição e ter o tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/06 alterada 

pelo Lei Complementar 147/14. 

2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto, admitido em lei. 

http://www.diariomunicipal.com.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

3 – Declaração do licitante, assegurando o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

conforme modelo do Anexo II. 

4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada,  

5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 - Proposta 

Processo Administrativo nº 69/2021 

Pregão Presencial nº 41/2021 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 

Envelope nº 2 - Habilitação  

Processo Administrativo nº 69/2021 

Pregão Presencial nº 41/2021 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, apresentar as 

marcas dos objetos e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração.  

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número da licitação e do pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a marca do produto e quantidade 

informada neste Edital, conforme descrito no Anexo I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

d) Preço unitário de cada item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. O valor do item 

informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA DO 

RESPECTIVO ITEM 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias; 

f) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 

g) Dados bancários; 

 

Os preços unitários e totais de cada item, cotados em moeda corrente nacional e 

apresentados em CIF (produto posto no local de entrega), taxa do BDI, respeitado o 

percentual máximo fixado em 20,88% (vinte vírgula oitenta e oito por cento). 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1.1 Habilitação Jurídica 

a) Cartão do CNPJ; 

b) Certidão de regularidade de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 

c) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 

e) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Alvará de funcionamento expedido pelo município sede do proponente; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

1.2 Qualificação Econômico Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

1.3 - Apresentar atestado de visita técnica expedido pela secretaria de Educação, Saúde e 

Administração no prazo Maximo de 3 (três) dias antes do inicio do certame.  

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme 

Anexo III deste edital. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à 

Administração Direta do Município de Porecatu no ramo de atividade compatível com o 

objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 

relacionados nos subitens 1.1 e 1.2 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o 

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos 

na data de apresentação das propostas.  

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total da porcentagem.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos 

valores, considerando-se o menor preço ofertado.  

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

10 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.1- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo 

os documentos de habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item 

VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos órgãos de cadastro de fornecedores das 

esferas estadual e federal. 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
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VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 

4- Os recursos deverão ser protocolizados no setor de Protocolos Municipais, localizado no 

paço municipal, não sendo aceitos recursos formalizados via fac-símile ou e-mail. 

5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

6- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

7 - A adjudicação será feita por ITEM conforme descrito no edital.  

 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ABASTECIMENTO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  

    1-Após a assinatura do contrato, os serviços prestados será de acordo com as necessidades 

da contratante. 

         2- Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

     

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado nos dias 12 dos meses subsequentes à assinatura do contrato 

mediante o fornecimento dos combustíveis e emissão das notas fiscais, desde que a entrega 

seja realizada até o dia 30 do mês anterior ao pagamento.  
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento se dará após a substituição da mesma. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da 

Contratada.   

 

 XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 

de contrato, conforme Anexo V do presente ato convocatório.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada.  

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao setor de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste edital 

para assinar o termo de contrato.  

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a 

assinar o contrato, será convocada a licitante segunda colocada e, assim sucessivamente, se 

essa também não satisfizer as condições do edital. 

 

XIII- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser renovado ou prorrogado, através de termo aditivo, em até igual período. O contrato 

poderá sofrer supressões ou acréscimos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, de 

acordo com a necessidade da administração. 

 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de Porecatu pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa.  
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XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XVI – REAJUSTES 

Serão admitidas revisões, quando necessárias, a fim de que o valor contratado não cause 

desequilíbrio econômico financeiro às partes. Esta revisão se dará mediante apresentação, 

por parte do interessado, de prova das alterações dos valores autorizados por órgão federal, 

devendo ser enviada a prova para a Secretaria de Fazenda da Prefeitura do Município de 

Porecatu. Será aplicado o percentual de aumento autorizado pelo governo no valor  

contratado pelo município. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 – Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação e o extrato do contrato do 

presente certame serão divulgados no órgão oficial de divulgação do município.  

5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no setor de licitação, no endereço descrito no preâmbulo deste 

edital, após a celebração do contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – descrição do objeto; 

Anexo II – declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

Anexo IV – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

Anexo V – minuta do contrato.  
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10- Qualquer dúvida quanto à especificação dos objetos deverá ser esclarecida com o 

Secretário de Urbanismo, Obras e Viação, pelo telefone (43) 3623-1315. 

11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná.  

 

Porecatu, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

FABIO LUIZ ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

Prestação de Serviços e Manutenção e Preservação predial atendendo as necessidades da 

Secretaria de Administração, Saúde e Educação, de acordo com a planilha do anexo I e 

demais especificações constantes do mesmo, os quais são partes integrantes deste Edital. 

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.2.1. Serviços de manutenção predial nos prédios públicos parte integrantes da Secretaria 

de Administração, Saúde e Educação do Município de Porecatu-PR, conforme planilha 

orçamentária, tendo com base na Tabela do SINAPI, parte integrante deste edital. 

1.3. O preço máximo global para o presente certame importa em R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reias). 

Os pagamentos serão feitos através das medições em relação aos quantitativos, acrescidos 

de 20,88%, pois as séries mensais de custos e índices da Tabela do SINAPI referem-se ao 

custo do metro quadrado de construção, considerando-se os materiais, equipamentos e a 

mão de obra com os encargos sociais, não estando incluídos, nos cálculos, os Benefícios e 

Despesas Indiretas – BDI. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços acima elencados atenderá às necessidades da Secretaria 

de Administração, Saúde e Educação; 

2.2. A falta desta pode comprometer a segurança física dos usuários de instalações 

prediais das instituições. 

2.3. O quadro próprio de servidores da municipalidade encontra-se defasado de 

profissionais para a prestação de tais serviços. 

2.4. A municipalidade “não possui” em seus quadros de servidores efetivos, mão de obra 

habilitada para serviços em eletricidade e hidráulica. 

2.5. A revisão predial dos prédios da secretaria de Educação é INADIÁVEL e 

IMPRORROGÁVEL haja vista que tal medida poderá acarretar riscos de “acidentes graves” 

com alunos, quadro de funcionários, entre outros (choque elétrico, quedas, lesões, perfuro 

cortantes, etc.). 

2.6. A relação de serviços a serem prestados foi desenvolvida a partir de visitas técnicas 

às escolas e centros infantis, para verificação das reais necessidades e custeadas de acordo 

com os preços retirados na Tabela do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil). 

3. DO PREÇO 
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3.1. Os preços praticados serão de acordo com o custo da planilha do SINAPI, conforme 

tabela anexa, acrescidos do percentual ofertado do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas. 

3.2. Valor máximo para contratação é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reias 

) 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1. Para fins de julgamento e classificação da proposta/lances, o participante deverá propor 

a menor taxa de percentual de aplicação do BDI sobre a planilha de custo do SINAPI 

fixada em até 20,88% (vinte vírgula oitenta e oito por cento). 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. Lei nº 10520/2002 e Lei nº 8666/93. 

 

1. FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1. Prestação de serviços. 

 

A relação dos materiais e serviços a serem contratados conforme tabela SINAPI. 

Item Código Banco Descrição Und Valor Unit 

1     PAREDES E TETOS      

1.1 72132 SINAPI 

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 
MACICO SX10X20CM 1/2 VEZ 
(ESPESSURA 10CM) , ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, 
CAL E AREIA) 

m² R$ 63,87 

1.2 73937/001 SINAPI 

COBOGO DE CONCRETO IELEMENTO 
VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA) 

m² R$ 121,48 

1.3 87876 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL 

m² R$ 6,51 

1.4 87535 SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS 

m² R$ 21,98 

1.5 87530 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS 

m² R$  30,39 

1.6 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS 

m² 
R$  12,51 
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1.7 88486 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÁOS 

m² 
R$  11,05 

1.8 88487 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

m² 
R$   9,87 

1.9 73739/001 SINAPI 
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM 
MADEIRA, DUAS DEMAOS 

m² R$   17,47 

1.10 73924/001 SINAPI 
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS 
DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 

m² 
R$    27,08 

1.11 74064/001 SINAPI 
FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE 
OXIDO DE FERRO (ZARCAO), DUAS 
DEMAOS 

m² R$ 20,42 

1.12 79494/001 SINAPI 

PINTURA DE QUADRO ESCOLAR COM 
TINTA ESMALTE ACABAMENTO FOSCO, 
DUAS DEMAOS SOBRE MASSA 
ACRILICA 

m² 

R$ 12,30 

1.13 97631 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

m² 
R$ 2,68 

1.14 87527 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE EMBOÇO 
(cimento+areia+aditivo) e=2,5cm -TRINCAS 
E DESPRENDIMENTOS 

m² 
R$ 29,48 

1.15 97622 SINAPI DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 
FURADOS 5/REAPROVEITAMENTO 

m³ 
R$ 45,80 

1.16 97626 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

m³ 
R$ 488,43 

1.17 97627 SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

m³ 

R$ 234,98 

1.18 72201 SINAPI 
RECOLOCACO DE FORROS EM REGUA 
DE PVC E PERFIS, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

m² 
R$ 11,80 

1.19 97640 SINAPI 
REMOÇÃO DE FORROS DE ORYWALL, 
PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

m² 

R$ 1,42 

1.20 97642 SINAPI 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE 
MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

m² R$ 2,72 

1.21 97641 SINAPI 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

m² 
R$ 4,05 

1.22 72179 SINAPI 

RECOLOCACAO DE PLACAS DIVISORIAS 
DE GRANILITE, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 

m² 

R$ 60,07 

1.23 72178 SINAPI 
RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS 
DE MADEIRA, COM MONTANTES 
METALICOS 

m² 
R$ 25,03 

1.24 95957 SINAPI 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, 
FCK = 25 MPA 

m³ 

R$ 2.646,01 

1.25 68328 SINAPI JUNTA DE DILATACAO COM 'SOPOR 10 m² R$ 13,64 
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MM 

1.26 73908/001 SINAPI CANTONEIRA DE ALUMINIO 2"X2", PARA 
PROTECAO DE QUINA DE PAREDE 

m² 
R$ 44,63 

1.27 83693 SINAPI CAIACAO m² R$ 3,88 

1.28 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA CE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM 

Kg² 
R$ 25,15 

1.29 79627 SINAPI 

DIVISORIA EM GRANITO POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA -
RACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO, 
EXCLUSIVE FERRAGENS 

m² 

R$ 530,83 

1.30 86889 SINAPI 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO 
PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m² 
R$ 450,58 

1.31 96360 SINAPI 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, SEM VÃOS 

m² 

R$ 140,11 

1.32 96361 SINAPI 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, COM VÃOS 

m² 

R$ 113,24 

1.33 87413 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM 
TETO DE AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5W, ESPESSURA DE 0,5CM 

m² 

R$  20,93 

1.34 87412 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM 
TETO DE AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 
5M2E 10M2, ESPESSURA DE 0,5CM. 

m² 

R$ 8,81 

1.35 73909/001 SINAPI 

DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA ESPESSURA 6MM, 
ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI 
3"X3" 

m² 

R$ 215,41 

1.36 72120 SINAPI 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDACAO 

m² 

R$ 250,46 

1.37 73838/001 SINAPI 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
0,9X2,10M, ESPESSURA 10MM, 
INCLUSIVE ACESSOROS 

Und. 
R$ 1.762,32 

2 
 

  REVESTIMENTO 
  

2.1 cot SINAPI 
DEMOLICAO MANUAL DE PISO/ 
CONTRAPISO 

m² 
R$ 38,64 

2.2 97634 SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE SEM 
REAPROVEITAMENTO 

m² 

R$ 10,06 

2.3 98680 SINAPI 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA 

m² 

R  35,19 

2.4 74245/001 SINAPI 
PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMAOS 

m² 
R$ 14,99 
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2.5 79467 SINAPI 

PINTURA COM TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA , DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO , EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA. 

m² 

R$ 14,32 

2.6 87250 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO GRÉS DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2 

m² 

R$  41,88 

2.7 87251 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO GRÉS DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 

m² 

R$ 35,44 

2.8 98673 SINAPI 
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM 
PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 
MM FIXADO COM COLA. 

m² 
R$ 155,15 

2.9 101752 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS 

m² 
R$ 36,61 

2.10 68328 SINAPI 
JUNTA DE DILATACAO COM ISOPOR 10 
MM 

m 
R$ 13,64 

2.11 97643 SINAPI 
REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA 
(ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO 

m² 
R$ 19,88 

3 
 

  COBERTURA 
  

3.1 

94207 

SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

m² 

R$ 40,29 

3.2 

100328 

SINAPI 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, M2 
INCLUSO IÇAMENTO 

m² 

R$ 11,28 

3.4 

97647 

SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO, 

m² 

R$ 2,74 

3.5 72085 SINAPI REVISÃO DE MADEIRAMENTO - RIPAS m² R$ 30,44 

3.6 

cot 

SINAPI 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA 
PONTALETEADA PARA TELHAS 
CERAMICAS OU DE VIDRO 

m² 

R$ 17,53 

3.7 

97650 

SINAPI 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL 
SEM REAPROVEITAMENTO 

m² 

R$ 5,88 

3.8 
cot 

SINAPI 
REVISÃO E REPAROS DE RUFO OU 
CALHA METALICA 

m 
R$ 10,02 

3.9 

94227 

SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

m 

R$ 55,88 
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3.10 

92259 

SINAPI 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 3,0 ME MENORES QUE 6,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. 

Und. 

R$ 235,01 

3.11 

92260 

SINAPI 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 6,0 ME MENORES QUE 8,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. 

Und. 

R$1.474,41 

4 
 

  ESQUADRIA 
  

4.1 
100700 

SINAPI 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 
LISA PARA PINTURA, 120X210X3,5CM, 2 
FOLHAS, 

m² 
R$ 605,27 

4.2 

90843 

SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 
- FORNECICIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und 

R$ 796,73 

4.3 

100702 

SINAPI 

PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM 
DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

Und 

R$ 455,79 

4.4 

91341 

SINAPI 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

m² 

R$ 17,08 

4.5 

91304 

SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. 

R$ 83,44 

4.6 

91305 

SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA 
DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 83,36 

4.7 

91307 

SINAPI 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 70,87 

4.8 
72117 

SINAPI 
VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM 

m² 
R$ 138,21 

4.9 
72122 

SINAPI 
VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, 
ESPESSURA 4MM 

m² 
R$ 119,76 

4.10 
73932/001 

SINAPI 
GRADE DE FERRO EM BARRA CFIATA 
3/16" 

m² 
R$ 270,1 
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4.11 

73787/001 

SINAPI 

ALAMBRADO EM TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 
2440, DIAMETRO 2", ALTURA 3M, 
FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE 
CONCRETO, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC, 
FIO 12 BWG E MALHA 7,5X7,5CM 

m² 

R$ 203,94 

4.12 

72180 

SINAPI 

RECOLOCACAO DE DIVISORIAS TIPO 
CHAPAS OU TABUAS, EXCLUSIVE 
ENTARUGAMENTO, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

m² 

R$16,5 

4.13 
97644 

SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO 

m² R$ 7,48 

4.14 
97645 

SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

m² R$ 26,35 

4.15 
73933/001 

SINAPI 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, 87X210CM, COM 
GJARNICOES 

m² 
R$ 472,18 

4.16 
73933/003 

SINAPI 
PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE 
ABRIR, SEM BANDEIRA SEM 
FERRACENS 

m² 
R$ 327,07 

4.17 
94560 

SINAPI 
JANELA DE AÇO DE CORRER, 2 
FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
COM VIDROS 

m² R$ 494,86 

5 
 

  INSTALAÇÃO ELÉTRICA                                                                                                                                       
  

5.1 83391 SINAPI 
REATOR PARA LAMPADA 
FLUORESCENTE 2X4OW PARTIDA 
RAPIDA FORNEC MENTO E INSTALACAO                                                                               

und. 
R$ 27,47 

5.2 100920 SINAPI 
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
BRANCA 65 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

und. R$107,22 

5.3 97605 SINAPI 
LÂMPADA LED 6W BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

und. R$ 55,92 

5.4 97610 SINAPI 
LÂMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

und. R$ 17,19 

5.5 100904 SINAPI 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 
RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 
2X20W, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

und. R$ 47,10 

5.6 97593 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

und. R$ 83,39 

5.7 97661 SINAPI 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE 
FORMA MANUAL SEM 
REAPROVEITAMENTO 

m R$ 0,53 

5.8 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO 

Und. R$ 1,03 

5.9 97660 SINAPI 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPR 

Und. R$ 0,53 
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5.10 101496 SINAPI 

 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 
AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE 
DE CONCRETO INCLUSIVE 
CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO 
PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO 

Und. R$ 1.206,83 

5.11 91932 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM', ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 12,21 

5.12 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 42,21 

5.13 91929 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
ORCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

m R$ 6,16 

5.14 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM', ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

m R$ 7,43 

5.15 93653 SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$ 11,46 

5.16 101890 SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$  15,69 

5.17 101892 SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 35 A 50A 240V 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$ 71,73 

5.18 74130/003 SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A SOA 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 69,90 

5.19 91834 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/41, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

m R$ 6,90 

5.20 91831 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 2,11 

5.21 91865 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 40 MM (1 1/41, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

m R$ 15,68 

5.22 101875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 379,30 
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5.23 101632 SINAPI 
RELE FOTOELETRICO Pi COMANDO DE 
ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$ 19,10 

5.24 6171 SINAPI TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
60X60X5CM PARA CAIXA 

Und. R$ 21,92 

5.25 91996 SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Und. R$ 27,93 

5.26 100563 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO PARA 
TELEFONE N.5, 80X80X12CM EM CHAPA 
METALICA , SEM ACESSORIOS, PADRAO 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 400,48 

5.27 93008 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AL12/2015 

m R$ 13,79 

5.128 95731 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, 
DN 32 MM (1), APARENTE, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

m R$ 9,70 

5.29 95730 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, 
DN 25 MM (3/4), APARENTE, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/20163 

m R$ 8,02 

5.30 95729 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, 
DN 20 MM (M), APARENTE, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

m R$  7,24 

5.31 91992 SINAPI 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Und. R$ 35,53 

5.32 92023 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES 1 MÓDULO) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AL12/2015 

Und. R$ 41,66 

5.33 98262 SINAPI 
CABO TELEFONICO CCI-50 2 PARES 
(USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

m R$ 3,44 

5.34 91955 SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Und. R$ 29,10 

5.35 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Und. R$ 124,78 

5.36 91865 SINAPI CANALETA 50x35 RF m  R$ 15,68 

5.37 91864 SINAPI CANALETA 30x30 RF m R$ 12,60 

5.38 91863 SINAPI CANALETA 22x22 RF m R$ 1,24 

5.39 91856 SINAPI 
SISTEMA CANALETA 20x10 COM FITA 
ADESIVA 

m R$ 9,99 

5.40 cot. SINAPI SISTEMA CANALETA DE PISO 50x20 m R$ 31,20 
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5.41 93128 SINAPI 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA E LÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 

Und. R$ 124,78 

5.42 100860 SINAPI 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO 
PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$ 75,80 

5.43 98308 SINAPI 
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS 
PADRAO TELEBRAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 5,65 

5.44 98402 SINAPI 
CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 30 
PARES (USO EXTERNO) - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

m R$ 20,37 

5.45 98401 SINAPI 
CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 20 
PARES (USO EXTERNO) - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

m R$ 15,81 

5.46 92981 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 27,54 

5.47 92986 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 
MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

m 

R$ 39,00 

5.48 92988 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 
MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

m R$ 54,29 

6 
 

  INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  
  

6.1 

86904 

SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Und. R$ 141,21 

6.2 
86888 

SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Und. R$ 489,81 

6.3 

100848 

SINAPI 

VASO SANITARIO INFANTIL SIEONADO, 
PARA VALVULA DE DESCARGA, EM 
LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, 
INCLUSIVE ASSENTO PLASTIC°, BOLSA 
DE BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO 
PVC LIGACAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 15,84 

6.4 

86921 

SINAPI 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
PLÁSTICO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 865,41 

6.5 

89495 

SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL 

Und. R$ 8,40 

6.6 
86883 

SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1X 
1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Und. R$ 9,96 
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6.7 
86885 

SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

Und. R$ 9,17 

6.8 

99635 

SINAPI 

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM 
REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 267,52 

6.9 
94796 

SINAPI 
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 
3/4", FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

Und. R$ 28,01 

6.10 

89714 

SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M R$ 50,68 

6.11 

89712 

SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO 
PREDIAL DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

M R$ 26,05 

6.12 

89711 

SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO 
PREDIAL DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

m R$ 26,05 

6.13 
cot. 

SINAPI 
CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO 
BRITA COM TAMPA 

und. R$ 188,91 

6.14 

98105 

SINAPI 

CAIXA DE GORDURA DUPLA, CIRCULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M, ALTURA 
INTERNA = 0,6 M 

Und. R$ 575,92 

6.15 

89707 

SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

Und. R$  26,43 

6.16 
6171 

SINAPI 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
60X60X5CM PARA CAIXA 

Und. 
R$ 21,92 

6.17 
89353 

SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 

Und. R$31,36 

6.18 
97663 

SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

Und. R$ 9,91 

6.19 
97662 

SINAPI 
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 
MANUAL , SEM REAPROVEITAMENTO 

m      R$  0,39 

6.20 
97664 

SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

Und. R$ 1,23 

6.21 
97666 

SINAPI 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO  

und. 
R$ 7,22 

6.22 cot. cot. CONJUNTO BARRA DE APOIO PARA PNE und. R$ 614,81 

6.23 

86906 

SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

und. R$ 41,74 

6.24 

86911 

SINAPI 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 35,60 
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6.25 
88503 

SINAPI 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 
LITROS, COM ACESSÓRIOS 

Und. R$ 853,92 

6.26 
88504 

SINAPI 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 
LITROS, COM ACESSÓRIOS 

und. R$ 682,92 

6.27 
93214 

SINAPI 
EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO 
ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) 
APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA 

und. R$ 5.079,01 

6.28 

98079 

SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 
3,0 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 25 
M2 

Und. R$ 6.375,02 

6.29 
86900 

SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 167,40 

6.30 
89446 

SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 4,51 

6.31 
89447 

SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL DN 32MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 9,52 

6.32 
89448 

SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 13,68 

6.33 
89449 

SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL DN SOMM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m R$ 15,72 

6.34 
89362 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 5,03 

6.35 
89363 

SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 8,46 

6.36 
89364 

SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
25MM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 10,02 

6.37 
89365 

SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

und. R$ 9,32 

6.38 
89367 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 10,64 

6.39 
89368 

SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 12,76 

6.40 
89369 

SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$  15,38 

6.41 
89370 

SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$  12,31 

6.42 
89497 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 10,37 

6.43 
89498 

SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 11,34 

6.44 
89499 

SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 17,51 

6.45 
89500 

SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 11,53 
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6.46 
89501 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
SOMM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 12,49 

6.47 
89502 

SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 
50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$  14,24 

6.48 
89503 

SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 21,90 

6.49 
89504 

SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
SOMM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Und. R$ 19,12 

6.50 
89352 

SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 

Und. R$ 30,15 

6.51 

89969 

SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 
DE LATÃO A", INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Und. R$ 36,59 

6.52 

89970 

SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 
DE LATÃO %", INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

Und. R$ 39,25 

6.53 

89971 

SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
DE LATÃO 34", INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Und. R$ 40,03 

6.54 

89972 

SINAPI 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
DE LATÃO 3/4", INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA FRIAS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Und. R$ 43,12 

6.55 

99635 

SINAPI 

VALVULA DE DESCARGA 1.1/2" COM 
REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Und. R$ 267,52 

6.56 
99634 

SINAPI 
VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 0 
25MM (1") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Und. R$ 448,61 

7 
 

  PÁTIO (ÁREA EXTERNA)  
  

7.1 94990 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO 

m²   R$  581,54 

7.2 98553 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM MEMBRANA À BASE DE 
POLIURETANO, 2 DEMÃOS 

m² R$ 90,47 

7.3 85424 SINAPI 

ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA 
PLASTICA COM MALHA DE 5MM E 
ESTRUTURA DE MADEIRA 
PONTALETEADA 

m² R$  23,90 

7.4 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA m²      R$ 3,85 

7.5 98524 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ 
RASPAGEM SUPERFICIAL) 

m² R$ 2,81 
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7.6 98532 SINAPI 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M 

Und. R$ 75,19 

7.7 101479 SINAPI 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM 
CAMINHAO BASCULANTE 9T 

T R$ 101,77 

7.8 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA 

m³ R$ 36,39 

7.9 74209/001 SINAPI 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

m² R$  503,90 

7.10 74133/002 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, 
DUAS DEMAOS 

m² R$ 18,45 

7.11 98547 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS 
CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ÁSFÁLTICO, 

m² R$113,73 

8 
 

  INCÊNDIO  
  

8.1 
83634 

SINAPI 
EXTINTOR INCENDIO TP GAS 
CARBONICO 4KG COMPLETOS 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$  526,90 

8.2 
83635 

SINAPI EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 
6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Und. R$   226,30 

8.3 

92652 

SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 32(1 1/4"), INSTALADO 
EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
SPRINKLER - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

m R$  62,50 

8.4 

92687 

SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALAÇÃO 
DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

m R$ 25,30 

8.5 

92688 

SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALAÇÃO 
DE GÁS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

m R$ 35,60 
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A VISITA SERÁ FEITA NOS SEGUINTES LOCAIS: 

- Ginásio de Esportes. Rua Getulio Vargas nº 165, bairro Vila Ubaldino de Miguelli. 

- Cozinha Central, Av. Paranapanema nº 1120, bairro Centro. 

- Centro de Convivência, Rua mauro lima, nº 110, Bairro Vila Iguaçu. 

- Escola Muni. PE Franco Pasini, Rua Guanabara, nº 255, bairro Centro. 

- Escola Anibal Khury, Rua Artur Luiz, nº 121 Bairro Conj. Hab. Fatima AP Fernandes. 

- SINE, Rua presidente Kennedy nº 425, Centro. 

- Terminal Rodoviário, Rua Paranaguá nº 1500 Jardim Santo Antonio. 

- Piscina Publica Rua Paranaguá, nº 1265, Vila Olga I. Atalla. 

- Hospital, Travessa Carlos Chagas, nº 48, Centro. 

- CMEI Prof. João Vaz, rua Jose Pinheiro de Macedo, nº 51, Vila Iguaçu. 

- Creche Vicenti de Condi, Rua Cruz Galego, nº 45, Vila Loanda Ferrarezi. 

- Centro Social urbano, Rua Horacio Pagano, nº 300, Jardim Santa Cristina. 

- Posto de Saúde Centro, Rua Brasil, nº 486, Vaila Ubaldino de Miguelli. 

- Posto de Saúde Vila Iguaçu, Rua Iguaçu nº 1299, Vila Iguaçu. 

- Casa da Cultura, Rua Brasil s/n, Vila Urbaldino Miguelli.  

- Posto de Saúde Maria Cristina, Rua Osny do Amaral 30, Centro. 

- Cemitério, Rua da Saudade nº 208, Vila Ubaldino de Miguelli. 

- Rua Sec. De Educação, Rua Gov. Paulo Pimentel, 504, Centro. 

- Pátio (Serviços Públicos) Rua Prefeito Aniz Zakir 387, Jardim São João.  

- Edificio Sede da Prefeitura, Rua barão do Rio Branco 344, Centro. 
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Anexo II 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº 69/2021 na modalidade pregão presencial nº 41/2021, instaurado por essa Prefeitura, que 

atendemos plenamente aos requesitos do edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de 2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

com carimbo da empresa 
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Anexo III 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref: (identificação da licitação e do pregão) 

 

.................................., inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.) ..............................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº......................... e do CPF nº.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ¨X¨, conforme o caso): 

 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos 

(  ) emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 

                       (assinalar com ¨X¨, conforme o caso) 

  

Porecatu, ......../......./2021. 

 

 

............................................................ 

Representante legal 
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Anexo IV 

 

 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 

 

Prefeitura do Município de Porecatu 

Estado do Paraná. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº 69/2021, sob a modalidade pregão presencial nº 41/2021, instaurado por essa Prefeitura, 

que inexistem impedimentos legais para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de 2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante 

com carimbo da empresa 
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Anexo V - ANEXO I DO DECRETO Nº 027/2017 

 

 03 - REGIÃO GEOGRÁFICA NORTE CENTRAL PARANAENSE -IPARDES 

Alvorada do Sul Londrina 

Ângulo Lunardelli 

Apucarana Lupionópolis 

Arapongas Mandaguaçu 

Arapuã Mandaguari 

Ariranha do Ivaí Manoel Ribas 

Astorga Marialva 

Atalaia Marilândia do Sul 

Bela Vista do Paraíso Maringá 

Bom Sucesso Marumbi 

Borrazópolis Mauá da Serra 

Cafeara Miraselva 

Califórnia Munhoz de Melo 

Cambé Nossa Senhora das Graças 

Cambira Nova Esperança 

Cândido de Abreu Nova Tebas 

Centenário do Sul Novo Itacolomi 

Colorado Ourizona 

Cruzmaltina Paiçandu 

Doutor Camargo Pitangueiras 

Faxinal Porecatu 

Floraí Prado Ferreira 

Floresta Presidente Castelo Branco 

Florestópolis Primeiro de Maio 

Flórida Rio Bom 

Godoy Moreira Rio Branco do Ivaí 

Grandes Rios Rolândia 

Guaraci Rosário do Ivaí 

Ibiporã Sabáudia 

Iguaraçu Santa Fé 

Itaguajé Santa Inês 

Itambé Santo Inácio 

Ivaiporã São João do Ivaí 

Ivatuba São Jorge do Ivaí 

Jaguapitã São Pedro do Ivaí 

Jandaia do Sul Sarandi 

Jardim Alegre Sertanópolis 

Kaloré Tamarana 

Lidianópolis Uniflor 

Lobato  

 

 



  

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 – Centro - CEP 86160-000 

Telefone: (43) 3623-3100 E-mail: pmplicitacao@onda.com.br 

www.porecatu.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

Anexo VI - Minuta de Contrato 

 

CONTRATO Nº 0**/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU 

E A EMPRESA _______________________ 

 

 Pelo presente instrumento particular, vinculado ao procedimento Licitatório nº 

**/2021 modalidade Pregão Presencial nº **/2021, de um lado o Município de Porecatu, , 

inscrito no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48, Vila Olga 

Atalla, nesta cidade, RG nº 9.311.246-6 SSP/PR, CPF 076.434.699-70 doravante 

denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 

_________________________________________ , CNPJ Nº __________________, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº ______________, sediada ______________________, no 

município de _____________, através de seu representante legal 

________________________, RG nº _______________, CPF nº ___________________ ao 

final assinado, doravante denominada CONTRATADA. 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

A Contratada fornecerá __________________, conforme proposta vencedora, descrita e 

quantificada no edital de Licitação nº 50/2021, modalidade Pregão Presencial nº 31/2021, do 

Município de Porecatu/PR. 

 

Cláusula Segunda – DO VALOR 

O valor a ser pago pelo contratante à contratada pelo fornecimento dos combustíveis é de 

R$ __________ (____________________________), apresentado na referida proposta, já 

incluídas todas e quaisquer despesas com as dotações orçamentárias: 

******************************* 

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado nos dias 12 dos meses subsequentes à emissão das notas 

fiscais e das requisições expedidas para cada abastecimento, desde que, sejam entregues até 

o dia 30 do mês corrente. 

2 –  As notas fiscais deverão ser expedidas  para cada Secretaria solicitante. 

3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e o 

pagamento somente será realizado após a substituição da mesma; 

4 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da 

Contratada. 

5 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
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pcalculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = N.º de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

Cláusula Quarta – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Aceitar as condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

2 - Assumir total responsabilidade pela qualidade dos produtos fornecidos. 

3 – Efetuar abastecimento somente mediante a apresentação de requisição, expedida pelo 

Secretário de Serviços Públicos e no seu verso, conter, o nome, o cargo, a assinatura e o 

número do Registro Geral (RG) do funcionário. Deverá ainda conter a quilometragem do 

veículo e a qual secretaria pertence. 

4- Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, se a CONTRATADA não efetuar a 

entrega sem motivo aceito pela Comissão de Licitação, e não aceitar as condições 

estabelecidas decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 81 da 

Lei Federal nº 8666/93, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis; 

5 - É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas 

condições do artigo 64, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – DOS REAJUSTES 

Serão admitidas revisões, quando necessárias, a fim de que o valor contratado não cause 

desequilíbrio econômico financeiro às partes. Esta revisão se dará mediante apresentação, 

por parte do interessado, de prova das alterações dos valores autorizados por órgão federal, 

devendo ser enviada a prova para a Secretaria de Fazenda da Prefeitura do Município de 

Porecatu. Será aplicado o percentual de aumento autorizado pelo governo no valor  

contratado pelo município. 

 

Cláusula Sexta – Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

publicação, podendo ser renovado ou prorrogado, por até igual período, mediante termo 

aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

 

Cláusula Sétima – Na hipótese da contratada descumprir as obrigações assumidas, no todo 

ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas em lei específica. 

 

Cláusula Oitava – Os fiscais do contrato são o Secretário de Administração Osni Tomé da 

Silva, Saúde Laila A. Giota e de Educação Valdinei de Alcantara Dias.  
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Cláusula Nona – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei. 

 

Cláusula Décima - Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE em período 

superior a 30 dias a CONTRATADA poderá suspender o fornecimento até a devida 

regularização do pagamento. 

 

Cláusula Décima primeira - Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu – Paraná, para a 

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acertados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor. 

 

Porecatu, ___ de ______________  de 2021. 

 

 

Fábio Luiz Andrade - Prefeito  

Contratante 

 

           Contratada 

 

 

 

Testemunha 1 – nome, RG e CPF                                 Testemunha 1 – nome, RG e CPF 


